
CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS- MG COMISSAÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAo 
ATA DE REUNIAO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇ�O, JUSTIÇA E REDAÇÃOcAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS-MG.

DA 

AOs 25 dias do mês de agosto do ano de 2022, após reunião ordinária, na Sala das Comissões da
Camara Municipal de Montes Claros, situada à Rua Urbino Viana - n° 600, Vila Guilhermina,|
nesta cidade, reuniu-se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação para deliberar sobre as 
seguintes proposições: 01. PROJETO DE LEI N° 54/2022 -AUTORA: lara de Fátima Pimentel

Veloso-MATERIA: Dispöe Sobre a Obrigatoriedade de Consulta Prévia à Comunidade Escolar e 
de Aprovação do Poder Legislativo para Fins de Municipalização do Ensino dos Anos Iniciais e/ou 
dos anos Finais do Ensino Fundamental das Escolas Públicas Estaduais de Montes Claros dá 

Outras Providências. A Comissão adiou o parecer por entender que a matéria perdeu o objeto,|

tendo em VIsta que jà foi aprovado por este Legislativo lei que municipalizou o ensino|

fundamental. 02.PROJETO DE LEI N° 65/2022 -AUTOR: Ver. Manoel Stalin Costa Cordeiro- 

MATERIA: Denomina Pista de Caminhada José Gonçalves de Freitas, no Bairro Vila Exposição.

A Comissäão adiou o parecer. 03. PROJETO DE LEI N° 66/2022 -AUTOR: Ver. Manoel Stalin 

Costa Cordeiro -MATERIA: Denomina Rua José Linhares Frota Machado, no Bairro Ibituruna. A| 

Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 04. PROJETO DE LEI N° 70/2022

AUTOR: Ver. Edmilson Bispo dos Santos -MATERIA: Denomina Rua Isaque Alves de Souza no| 

Bairro Novo Delfino.A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 05. PROJETO DE 

LEI N° 71/2022 -AUTOR: Ver. Cecilia Meireles Ferreira -MATERIA: Dispõe Sobre a Forma de 

Publicidade dos Tributos que Incidem Sobre os Combustiveis e dos Preços Praticados nos Postos e| 

dá Outras Providências. A Comissão adiou o parecer por entender que já existe Decreto Federal

regulamentando a matéria. 06. PROJETO DE N° 72 /2022 -AUTOR: Ver. Heudes da Silva 

Siqueira -MATÉRIA: "Denomina Rua Joaquim Gomes de Oliveira no Bairro Alto da Boa Vista". 

A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 07. PROJETO DE LEI N° 73/2022 

AUTORA: Jara de Fátima Pimentel Veloso -MATERIA: Denomina Sala de Recursos

Multifuncionais Maria de Lourde Gomes Lima, na Escola Municipal Dú Narciso. A Comissão

adiou o parecer. 08. PROJETO DE LEI N° 74 /2022 -AUTOR: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus

|-MAT�RIA: "Denomina Rotatória João dos Santos de Abreu (João Galo) no Bairro Barcelona

Park. A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 09. PROJETO DE LEI N° 75/2022 -

AUTORA: lara de Fátima Pimentel Veloso -MATERIA: Institui a Lei Municipal de Atenção à 
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Gagueira no Ambito do Municipio de Montes Claros (MG) e dá Outras Providëncias. A Comissäo

10. PROJETOdevolveu o projeto de lei para a ATL, para ser retirado de tramitação pela autora. 10. PR0JETO|
DE LEI N° 76/2022 -AUTOR: Ver. Edmilson Bispo dos Santos -MATERIA: Denomina Rual 

Llidio Ribeiro da Silva no Bairro Novo Delfino. A Comissão emitiu parccer de legal e 

constitucional. 11. PROJETO DE LEl N° 77/2022 -AUTOR: Ver. Aldair Fagundes Brito.

MATERIA: Denomina Rua Edgar Custódio, no Bairro Nossa Senhora. A Comissão emitiu

parecer de legal e constitucional. 12. PROJETO DE N° 78 /2022-AUTOR: Ver. Marlus Mendes 

Soares -MATÈRIA: "Denomina Rua Maria das Mercês Paixäo Guedes, no Bairro São Bento". A| 

Comissão enmitiu parecer de legal e constitucional. 13. PROJETO DE N° 79 2022 -AUTOR

Ver. Marlus Mendes Soares -MATÉRIA: "Denomina Rua Eloi Gonçalves de Freitas, no Bairrol

Independência. A Comissão emitiu parecer de legale constitucional. 14. PROJETO DE LEI N°| 

|80/2022 -AUTOR: Ver. Edson Pereira dos Santos -MATERIA: Concede Tiulo Declaratório de 

Utilidade Pública Municipal à Associação Desportiva Vila Luiza. A Comissäo emitiu parecer de 

legal e constitucional após ouvir representantes da referida entidade. 15. PROJETO DE LEI N°| 

81/2022 -AUTOR: Ver. Igor Gustavo Dias -MATERIA: "Denomina Quadra Wilson Alves

Ferreira, no Bairro Maracan�." A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 16 

PROJETO DE LEI N° 82/2022 -AUTOR: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus -MATÉRIA:|

Concede Titulo Declaratório de Utilidad e Püblica Municipal ao Instituto Histórico e Geográfico 
de Montes Claros IHGMC. A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional após ouvir
representantes da referida entidade. 17. PROJETO DE LEI N° 83/2022 -AUTOR: Ver. Cláudiol

Rodrigues de Jesus -MATERIA: Concede Título Declaratório de Utilidade Pública Municipal ao 

Instituto de Desenvolvimento Educacional Inovação Ambiental e Biopsicossocial. A Comissão
emitiu parecer de legal e constitucional após ouvir representantes da referida entidade. 18.| 

PROJETO DE LEI N° 84 /2022- AUTOR: Ver. José Marcos Martins de Freitas MATERIA:
"Denomina Rua 2° Tenente Geraldo Raimundo Alves no Bairro Delfino Magalhães. A Comissão
emitiu parecer de legal e constitucional. 19. PROJETO DE LEI N° 85/2022 AUTOR:|
Executivo Municipal MATERIA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a Repassar Recursos 
Financeiros e Firmar Parceria com a Federação Mineira de Voleibol e dá Outras Providências. A 
Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 20. EMENDA AO PROJETO DE N° 78 
/2022 -AUTOR: Ver. Marlus Mendes Soares -MATERIA: "Denomina Rua Maria das Mercës
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Paixão Guedes. no Bairro São Bento". A Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. 

Comissão emitiu parecer de legal e constitucional. Nada mais havendo a tratar, a reunião fo 

eneerrada. lavrando a presente ata que depois de lida e aprovada será assinada pelos membros 

presentes. Montes Claros. aos 25 dias do mès de agosto do ano de 2022.

Presidente Ver. Martins Lima Filho 

Vice-Presidente: Elair Augusto Pimentel Gomes_
Relator: Ver. Aldair Fagundes Brito:
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LISTA DE PRESENÇAS 

REUNI DE TRABALHO - 25/08/2022 

Proponente: Vereador Edson Pereira dos Santos

Horário: 09:00 horas

AsSunto: Projeto de Lei n° 80/2022 "Concede Titulo Declaratório de Utilidade Publica

Municipal à Associaç�ão Desportiva Vila Luiza.

NOME LEGÍVEL INSTITUIÇÃOTELEFONE 

A. vilA uizA (38) 99164905g 

TUNOB0RGES N UNeS o Sqv24 g 9179 902 

Claupio PIRes TeixeRA AD dlA LwzA 38 991902 

IMPORTANTE: Informamos que a Câmara Municipal realiza as Reuniões de Trabalho seguindo as determinações legais para o período de pandemia da Covid-19. 



CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS -MG COMISSÁO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇA0

LISTA DE PRESENÇASs 
REUNIÄO DE TRABALHO - 25/08/2022 

Proponente: Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

Horário: 09:00 horas 

Assunto: Projeto de Lei n° 82/2022 "Concede Titulo Declaratório de Utilidade Pública 

Municipal ao Instituto Histórico e Geográfico de Montes Claros- HIGMC.

NOME LEGiVEL INSTITUIÇÃOTELEFONE 
4G M 

IMPORTANTE: Informamos que a Câmara Municipal realiza as Reuniðes de Trabalho seguindo as 

aeterminações legais para o periodo de pandemia da Covid-19.
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LISTA DE PRESENÇAS 

REUNIAO DE TRABALHO -

25/08/2022 

Proponente: Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

Horário: 09:00 horas 

ASSunto: Projeto de Lei n° 83/2022 - "Concede Titulo Declaratório de Utilidade Pública 

Municipal ao Instituto de Desenvolvimento Educacional Inovação Ambiental e Biopsicossocial. 

NOME LEGiVEL INSTITUIÇÃOTELEFONE 

arussy5Jovas nsotoTEIAS 5-L64

IMPORTANTE: Informamos que a Camara Municipal realiza as Reuniöes de Trabalho seguindo as 
determinações legais para o periodo de pandemia da Covid-19. 


